
 GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO
Telefone(s): 65 3613-7678
e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.broc_tce@tce.mt.gov.br

PROCESSO N°: 3.892-0/2014
ASSUNTO:           RECURSO ORDINÁRIO 
ÓRGÃO:                 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA DE MATO GROSSO – SINFRA-MT
Marcelo de Oliveira e Silva – Gestor

RECORRENTES: AIR MONTECCHI VITÓRIO
Fiscal do Contrato
DARCIBEL SILVA RAMOS
Gerente de Pavimentação da Rodovia/Engenheiro 
Orçamentista
TERRANORTE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA (atual A. I. 
FERNANDES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI – EPP)
Empresa Contratada

ADVOGADOS: FÁBIO SILVA TEODORO BORGES
OAB/MT 12.742
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JUNIOR
OAB/MT 5.959
KARLA KAROLINA APARECIDA DIAS POMPERMAYER
OAB/MT 15.965
LEONARDO LUIZ NUNES BERNAZZOLLI
OAB MT 10.579
LUCIANA ROBERTA DE BRITO E SILVA RAMOS
OAB/MT 11.197
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA JUNIOR
OAB/MT 9.839
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO
OAB/MT 15.436
RODRIGO AUGUSTO FAGUNDES TEIXEIRA
OAB/MT 11.363

EQUIPE TÉCNICA: NARDA CONSUELO VITÓRIO NEIVA SILVA
Secretária de Controle Externo de Obras e Infraestrutura
EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS
Auditor Público Externo
SILVIO SILVA JUNIOR
Auditor Público Externo
YURI GARCIA SILVA
Auditor Público Externo

RELATOR ORIGINÁRIO: CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL
RELATOR RECURSAL: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RONALDO RIBEIRO DE 

OLIVEIRA

CERTIDÃO
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 57JEF6.



 GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO
Telefone(s): 65 3613-7678
e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.broc_tce@tce.mt.gov.br

Certifico que a Decisão nº 463/RRO/2020 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 06-08-2020, sendo considerada como data da publicação o dia 07-

08-2020, edição nº 1969.

Encaminhem-se  os  autos à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para aguardo das contrarrazões ou a certificação do decurso do prazo.

Certifico,  ademais,  que  a  publicidade  das  deliberações  plenárias  e  dos 

julgamentos singulares pelo DOC, observarão as disposições do artigo 262 da Resolução 

nº 14/2007(Regimento Interno/TCE/MT). 

Certifico, por fim, que a contagem do prazo recursal terá início a partir da 

revogação dos efeitos das Portarias expedidas durante a pandemia (Coronavírus-COVID-

19), que os suspenderam.

(assinatura digital)
ENEIDA DE AMORIM

Gerente de Registro e Publicação
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